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contratado. A Resolução nº 49/2020, vigente durante o exercício de 2021, não 
determinava de forma específica a necessidade de relatório fotográfico, mas sim 
a existência de documentos que concorressem para a inequívoca comprovação 
da destinação dada aos recursos (art. 2º), no entanto a Resolução nº 6/2022 
prevê expressamente esse tipo de relatório:  

Artigo 2º - § 1º - Na prestação de contas simplificada constará a 
seguinte documentação:  

[...] 

5. outros documentos, inclusive relatório fotográfico das ações 
realizadas ou produtos adquiridos, que concorram para a inequívoca 
comprovação da destinação dada aos recursos. 

A Seduc foi questionada por meio da Requisição85 sobre a 
implementação de funcionalidade para inserção de relatórios fotográficos no 
módulo de prestação de contas da SED e para isso foi concedida a seguinte 
informação:  

Informamos que a funcionalidade em questão ainda não foi concluída. 
Em virtude da troca de gestão da Pasta, bem como da equipe gestora 
do PDDE Paulista, a demanda não foi totalmente concluída. Entretanto, 
será solicitado o seu desenvolvimento em caráter de urgência. 

Dada a importância de registros fotográficos para comprovar a 
necessidade e execução dos serviços contratados, bem como dar cumprimento 
à exigência da Resolução Seduc nº 6/2022, recomenda-se que seja parte da 
prestação de contas as fotografias demonstrando a situação de antes, durante e 
depois da finalização dos serviços realizados nas escolas com recursos do 
PDDE Paulista.  

3.3.4 Transparência 

O objetivo deste bloco foi saber se a escola divulga internamente 
(a alunos, professores, APM, funcionários da escola) e para os interessados 
(pais, responsáveis, possíveis fornecedores) suas ações de planejamento, 
compras e contratações, e quais os meios de divulgação utilizados. 

Cabe lembrar que o Plano de Aplicação Financeira (chamado de 
PAF) é o instrumento pelo qual são formalizadas as ações com recursos do 
PDDE Paulista que a unidade escolar pretende realizar durante o ano, tanto para 
compras de materiais e equipamentos, quanto para contratação de serviços de 
manutenção. 

 
 
85 Requisição de Documentos e Informações nº 11/2022 DCG2 – Complementar, item 3. Disponível no TC 

22761.989.22-7. 
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Tecnológica Paula Souza (CEETEPS)86 enfatiza a necessidade da transparência 
também dos orçamentos e do resultado da pesquisa de preços: 

Os orçamentos também servirão para comprovar que os preços 
praticados são os de mercado, de modo a não se adquirir produtos ou 
serviços com preços exorbitantes. Para isso, a publicidade é um fator 
muito importante, pois, quanto mais interessados souberem do objeto 
que a unidade executora pretende contratar e das exigências 
estabelecidas, mais fornecedores aptos apresentarão suas propostas, 
isto é, seus orçamentos/documentos. (p.13) 

[...] 

Depois da análise das propostas, o resultado deverá ser publicado a 
todos os interessados, por meio de divulgação em site e/ou mural da 
ETEC, em local de fácil acesso e visibilidade pela comunidade escolar, 
oportunidade em que fornecedores poderão consultar os 
orçamentos/documentos apresentados por outros participantes, por 
meio de solicitação escrita à unidade executora, que liberará a 
consulta, podendo o fornecedor extrair cópias digitais às suas custas. 
(p.15) 

Cabe pontuar que a percepção de falta de transparência por alguns 
membros da comunidade escolar tem, inclusive, gerado denúncias à ouvidoria 
do TCESP. Portanto, recomenda-se que sejam implementadas medidas de 
melhor divulgação dos procedimentos relacionados às compras e contratações 
com recursos do PDDE Paulista, a fim de informar a comunidade escolar e outros 
interessados sobre a destinação dos recursos, bem como do resultado do 
processo de cotações, conforme preconiza a legislação e a boa prática, com 
atendimento ao princípio basilar da publicidade na administração pública. 

3.3.5 Verificação de Materiais e Equipamentos 

O objetivo desse bloco de questões foi verificar as condições de 
equipamentos de capital87 adquiridos com recursos do PDDE Paulista, ou seja, 
se os itens que constavam como adquiridos em prestações de contas pelas 
unidades escolares estavam sendo utilizados. 

Foram selecionados alguns equipamentos de capital, 
principalmente de maior valor88, comprados por 107 escolas, em 2020 e 2021, 
com base no Relatório de Notas Fiscais extraído da SED89, e a verificação visou 
identificar as seguintes situações consideradas inconsistentes: Itens que 

 
 
86 Manual CEETEPS PDDE Paulista - Procedimento Simplificado de Contratação, versão 01-2022. Disponível no TC 

22761.989.22-7. 

87 "Equipamentos de capital" se referem a aquisições originadas de uma Despesa de Capital. 

88 Por exemplo: Televisores, Molduras para TV sensíveis ao toque (touch screen), caixas de som, impressoras 3D, 
máquinas de corte, microscópios, drones e outros equipamentos eletrônicos. 

89 Disponível no TC 22761.989.22-7. 
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E.E. Dep. Eduardo Barnabé: Moldura touch entre caixas no depósito (à esquerda) e televisores 
encaixotados e empilhados no depósito. 

  

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Quadro 28: Fotos de equipamentos deteriorados (total ou parcialmente) 

E.E. Clovis René 

Caixas de metal para kit multimídia 
empilhadas e amassadas no 
depósito. 

 

E.E. Prof. Antonio de Barros Serra 

Tablet Samsung danificado. 
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E.E. Hugo de Aguiar 

Notebooks empilhados na sala do Diretor e sem funcionamento segundo ele. 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Quadro 29: Outros apontamentos sobre equipamentos e reformas 

E.E. Orestes Rosólia: A escola adquiriu mobiliário novo com PDDE Paulista e empilhou os antigos ao 
fundo da sala de artes. 
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E.E. Frederico de Barros Brotero: Bancadas e banquetas que foram compradas para compor o 
laboratório “maker”. 
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E.E. Tarcisio Alvares Lobo: Laboratório maker reformado, porém sem equipamentos. 

 

Fonte: TC 22761.989.22-7. 

Outras fotos tiradas pelos agentes da fiscalização durante as visitas 
in loco encontram-se no Apêndice G. 

Como propósito, o PDDE Paulista tem justamente o objetivo de 
simplificar e desburocratizar o processo de aquisição das escolas, direcionando 
recursos diretamente à APM. Na prática, isso deveria permitir à gestão escolar 
aplicar o montante disponível a partir de compras e contratações, se bem 
planejadas, em materiais e benfeitorias de uso quase imediato, especialmente 
para equipamentos. No entanto, nas visitas in loco realizadas, houve a 
percepção de que muitos equipamentos são comprados sem haver um plano 
efetivo de sua utilização, pois muitos encontravam-se guardados/ encaixotados 
em depósitos ou mesmo em outras salas de aula, inviabilizando seu uso por 
alunos. Uma das justificativas era a de que a sala específica para uso de um 
determinado equipamento não estava reformada, então por isso os itens 
estavam guardados, até que a reforma fosse concluída. Aparentemente, s.m.j, 
foram comprados diversos equipamentos sem que houvesse um planejamento 
de fato para sua utilização imediata, e assim parte deles permanece guardada 
desde 2020 ou 2021, sem ao menos terem sido testados, ou então sujeitos à 
deterioração natural. 

As situações demonstradas acima reiteram a recomendação de 
que as compras e contratações com recursos do PDDE Paulista devem ser 
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A falta de evidência de controle patrimonial ocasiona dificuldade 
em identificar os itens de capital adquiridos em relação a itens similares já 
existentes, até mesmo de atestar se houve de fato a entrega na quantidade e 
qualidade combinada. Portanto, recomenda-se que os controles patrimoniais 
sejam aprimorados, para que o registro no sistema e a identificação dos 
equipamentos de capital comprados com PDDE Paulista ocorra 
tempestivamente. 

3.4 REVISÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS PELA DIRETORIA DE ENSINO 

A Resolução nº 49/2020, a qual dispõe sobre as prestações de 
contas, foi revogada pela Resolução nº 6/2022, no entanto as prestações de 
contas de 2019 a 2021 continuam por aquela regidas até que sejam 
concluídas, exceto em relação ao prazo, para o qual vale a definição mais 
recente: As prestações de contas dos recursos do PDDE Paulista devem ser 
encaminhadas pelas unidades executoras até o 15º dia de março do ano 
subsequente à efetivação do crédito para análise do Centro de Administração, 
Finanças e Infraestrutura (CAF) da Diretoria de Ensino da circunscrição da 
unidade escolar90. Além disso, a Res. Seduc nº 112/21 determina que os 
repasses somente podem ser realizados a unidades que tenham encaminhado 
ao CAF as prestações de contas do exercício imediatamente anterior e que, em 
caso de reprovação, tais unidades terão os repasses suspensos até a 
regularização das contas. 

Quanto aos prazos para revisão pela Diretoria de Ensino, a 
Resolução Seduc nº 49/20 prevê: 

Artigo 7º - A análise da prestação de contas dos recursos do PDDE 
Paulista será realizada pelas Diretorias de Ensino, por intermédio dos 
Centros de Administração, Finanças e Infraestrutura - CAFs. 

[...] 

§2º - Os Diretores dos Centros de Administração, Finanças e 
Infraestrutura emitirão parecer sobre a prestação de contas no prazo 
de até 60 dias. 

Artigo 8º - Compete ao Dirigente Regional de Ensino, no prazo de até 
30 dias contados do recebimento do parecer de que trata o §2º, do 
artigo 7º, desta Resolução, decidir sobre a prestação de contas.  

Com base na legislação, em suma, as unidades executoras 
enviariam as prestações de contas até 15/03/2022 ao CAF, o qual emitiria 
parecer até meados de maio, para que o Dirigente Regional de Ensino decidisse 

 
 
90 Artigo 2º da Resolução Seduc nº 06/2022. 
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composto por poucos integrantes. De forma geral, o Estado de São Paulo conta 
com 91 Diretorias de Ensino e um total de 120 funcionários do CAF responsáveis 
por analisar 49.230 prestações de contas do PDDE Paulista (2021)92, ou seja, 
em média são 410 prestações de contas por responsável, e cada prestação de 
contas é composta por documentos referentes a diversas compras e 
contratações. 

Uma das consequências dessa sobrecarga, que limita a análise 
tempestiva da documentação pela Diretoria de Ensino, foi constatada no 
planejamento desta fiscalização, em que foram verificadas diversas prestações 
de contas no sistema SED cujos documentos inseridos no sistema estavam “em 
branco”. Assim, embora a prestação de contas estivesse com status de 
“aguardando avaliação” (ou seja, encaminhada ao CAF), o que já seria suficiente 
para a escola poder receber novos recursos, não havia documentação adequada 
em anexo que fosse passível de revisão. 

Destarte, o alto volume de prestações de contas no mesmo prazo, 
tanto para elaboração por parte das unidades executoras, quanto para análise e 
aprovação pela Diretoria de Ensino, dificulta a tempestividade requerida para 
cumprimento dessas obrigações, portanto recomenda-se que seja avaliado pela 
Seduc fracionar os prazos para prestação de contas, ou outra medida que 
possibilite a revisão oportuna, de forma a reduzir o risco de serem repassados 
novos recursos para unidades que possuam pendências nas prestações de 
contas anteriores. 

 

  

 
 
92 Conforme relatório disponibilizado na Requisição de Documentos e Informações nº 17/2022, contendo quantitativo de 

pessoal das DEs em 15.12.22. Disponível no TC 22761.989.22-7. 
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4 CONCLUSÃO 

O presente trabalho de fiscalização operacional teve como objeto 
os impactos do PDDE Paulista nas escolas estaduais geridas pela Secretaria da 
Educação, e o objetivo de avaliar a aplicação dos recursos públicos distribuídos 
pela Pasta às APMs em relação à legislação e princípios da Administração 
Pública, tendo sido avaliados os procedimentos de utilização dos recursos (do 
planejamento à contratação), de controle e monitoramento da sua aplicação nas 
escolas e de prestação de contas. 

Primeiramente há de se destacar que o programa trouxe inúmeros 
benefícios às escolas, como a autonomia para efetuar compras e contratações 
de acordo com suas necessidades, a possibilidade de maior envolvimento da 
comunidade escolar em definir as prioridades de utilização dos recursos e o 
aprimoramento do ambiente escolar para que se torne mais acolhedor e 
interessante aos alunos do ponto de vista pedagógico. Por outro lado, sendo um 
programa relativamente novo e relevante financeiramente, a sua implementação 
trouxe desafios aos gestores que passaram a ter que administrar a alta monta 
de recursos e realizar os diversos procedimentos derivados dessa 
responsabilidade para sua devida utilização, concomitantemente às demais 
atividades já realizadas. Assim, a partir de análises documentais, entrevistas e 
inspeções in loco, buscou-se identificar os principais aspectos que necessitam 
de aprimoramento para que o PDDE Paulista possa cumprir sua finalidade de 
forma satisfatória, alcançando os resultados esperados e utilizando os recursos 
da melhor forma possível. 

Quanto ao planejamento, a avaliação sobre a descrição dos 
produtos e serviços no Plano de Aplicação Financeira (PAF) demonstrou que as 
informações são genéricas e não detalham de forma suficiente a respectiva 
identificação qualitativa do item (descrição), quantidade relacionada e local de 
utilização ou de execução dos serviços, sendo constatada também a 
necessidade de melhor divulgação do plano, a fim de informar a comunidade 
escolar e outros interessados sobre a destinação dos recursos. 

Conforme análise sobre as pesquisas de preço, falta padronização 
de conteúdo necessário para conferir aos orçamentos integridade e para que se 
garanta a isonomia e qualidade dos produtos e serviços orçados. Além disso, a 
ausência dessas informações prejudica também a comparabilidade entre os 
orçamentos apresentados nas pesquisas de preço. Da mesma forma, identificou-
se a ausência de descrição satisfatória nas notas fiscais, o que pode ocasionar 
dificuldade de identificar e inventariar os produtos adquiridos. Também houve 
indícios de pagamentos antecipados à entrega de produtos ou da execução de 
serviços, contrariando a legislação e aumentando o risco para a Administração 
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Pública em não receber algo que já estava pago. Tudo isso demonstra a 
necessidade de a Seduc desenvolver meios para uniformizar os procedimentos, 
pois apesar de já haver critérios definidos em manuais, não estão se mostrando 
suficientes. 

Em relação às contratações, foram detectadas situações de 
possível conflito de interesses entre fornecedores e proponentes, além de 
compras de itens não condizentes à proposta pedagógica e/ou com preço 
contratado acima do preço de mercado, que podem prejudicar normas e 
princípios básicos da administração pública (legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência), a boa aplicação dos recursos públicos e a 
adequada condução de todo o processo de compra e contratação. 

Nas visitas in loco realizadas, houve a percepção de que muitos 
equipamentos foram comprados sem haver um plano efetivo de sua utilização, 
pois muitos encontravam-se guardados/ encaixotados em depósitos ou mesmo 
em outras salas de aula, inviabilizando seu uso por alunos. Das escolas 
visitadas, 80% apresentaram alguma inconsistência em relação às condições de 
uso de equipamentos – sendo estes 1.062 equipamentos (ou 36% da amostra) 
no valor de R$ 1.287.998. 

Dada a relevância do programa e sua complexidade, para que o 
acompanhamento da aplicação dos recursos seja tempestivo ao longo do ano, 
faz-se necessário aprimorar os meios de monitoramento, como desenvolvimento 
de um plano de trabalho específico para os supervisores de ensino, registros 
fotográficos para comprovar a necessidade de execução dos serviços 
contratados e identificação de controle patrimonial nos itens de capital 
adquiridos. Além disso, o alto volume de prestações de contas no mesmo prazo, 
tanto para elaboração por parte das unidades executoras, quanto para análise 
pelas Diretorias de Ensino, dificulta a tempestividade requerida para 
cumprimento dessas obrigações, sendo recomendado que a Seduc adote 
medidas que possibilite a revisão oportuna, uma vez que as APMs tornam-se 
aptas a receber novos recursos a partir do momento que enviam a prestação de 
contas, independentemente da aprovação pelas Diretorias de Ensino, assim, 
neste lapso temporal, a unidade pode receber recursos mesmo que haja 
inconsistências na documentação, portanto é preciso otimizar o tempo entre o 
envio e conclusão da análise de cada prestação de contas. 

Enfim, diante dos resultados encontrados, compreende-se que os 
procedimentos relacionados ao PDDE Paulista necessitam de aperfeiçoamentos 
para que a promoção de melhorias na infraestrutura física e pedagógica das 
escolas ocorra de forma sustentável, com a aplicação eficaz e eficiente dos 
recursos públicos. 
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5 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, os autos são submetidos à consideração 
superior, S.M.J., com as seguintes propostas de encaminhamento.  

À Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, recomenda-se 
que: 

1) Oriente as unidades escolares sobre a necessidade de maior 
detalhamento do plano de compras e contratações com 
recursos do PDDE Paulista – Plano de Aplicação Financeira – 
com especificação dos tipos de produtos e serviços a serem 
adquiridos, os respectivos quantitativos estimados e o local de 
sua utilização ou execução para que, além de respaldar os 
repasses, seja possível efetuar o acompanhamento do 
planejado em relação ao realizado ao longo do ciclo. 

2) Implemente medidas de melhor divulgação dos procedimentos 
relacionados às compras e contratações com recursos do 
PDDE Paulista, a fim de informar a comunidade escolar e outros 
interessados sobre a destinação dos recursos, bem como do 
resultado do processo de cotações, conforme preconiza a 
legislação e a boa prática, com atendimento ao princípio basilar 
da publicidade na administração pública. 

3) Respalde as compras e contratações com recursos do PDDE 
Paulista em planos pedagógicos bem estruturados, de forma 
que possa ser evidenciada a utilidade da compra e a sua real 
possibilidade de uso em ambiente escolar adequado e com 
professores devidamente habilitados, observando sempre os 
princípios da eficiência e economicidade. 

4) Desenvolva modelo de orçamento (layout) contendo todos os 
campos informativos com necessidade de preenchimento, de 
forma que a unidade executora compartilhe o modelo com os 
proponentes e só aceite propostas em tal formato, contendo 
todas as informações requeridas e com detalhamento 
suficiente, tanto para compras, quanto para contratações, em 
todos os orçamentos que compõem a pesquisa de preços. E 
que enfatize a necessidade de a descrição do objeto ser 
igualmente detalhada na nota fiscal. 

5) Enfatize às Diretorias de Ensino que se atentem na prestação 
de contas à data de pagamento em relação à data de emissão 
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da nota fiscal emitida por loja física, bem como à necessidade 
de anexar juntamente à nota fiscal o comprovante bancário e os 
carimbos referentes a pagamento e recebimento da compra. 

6) Implemente controles mais eficientes para monitoramento das 
pesquisas de preços realizadas, inclusive de regularidade fiscal 
para os três proponentes, de forma a evitar que possíveis 
situações de irregularidade prejudiquem normas e princípios 
básicos da administração pública. 

7) Exija que os fornecedores apresentem declaração de que não 
se enquadram nas vedações relacionadas a conflitos de 
interesse com o contratante ou demais proponentes, e que 
possuem ciência das consequências legais – declaração esta 
que deverá ser anexada à prestação de contas. 

8) Desenvolva e disponibilize modelo de planilha eletrônica ou 
módulo específico dentro do portal SED para que as unidades 
escolares efetuem o controle de movimentação e saldos 
bancários oriundos dos subprogramas do PDDE Paulista. 

9) Elabore matriz de responsabilidades sobre a atribuição de 
funções relacionadas aos procedimentos do PDDE Paulista 
para a Diretoria Escolar e Diretoria Executiva da APM. 

10) Elabore plano de trabalho uniforme e específico para a 
auditorias in loco periódicas sobre PDDE Paulista pelos 
supervisores de ensino e que sejam programadas visitas 
exclusivas para que eles possam verificar compras realizadas, 
monitorar serviços contratados e executados, checar 
documentação, entre outros, mantendo nas visitas rotineiras 
minimamente as orientações gerais. 

11) Desenvolva meios para que seja parte da prestação de contas 
as fotografias demonstrando a situação de antes, durante e 
depois da finalização dos serviços realizados nas escolas com 
recursos do PDDE Paulista. 

12) Aprimore os controles patrimoniais, para que o registro no 
sistema e a identificação dos equipamentos de capital 
comprados com PDDE Paulista ocorra tempestivamente. 

13) Avalie a possibilidade de abrir o sistema SED para inserção de 
documentos referentes a prestação de contas ao longo do ano 
e, de acordo com a conveniência, que determine prazos de 
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prestação de contas diferenciados para cada subprograma, de 
forma a não sobrecarregar o sistema, propiciar maior agilidade 
ao processo e facilitar o acompanhamento tempestivo pelas 
Diretorias de Ensino, além de, assim, reduzir o risco de serem 
repassados novos recursos para unidades que possuam 
pendências nas prestações de contas anteriores. 

 

DCG-2, em 27 de março de 2023. 
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F. LISTA DE SIGLAS 

 
APM - Associação de Pais e Mestres 
AOE - Agente de Organização Escolar 
Audesp – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos 
AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
CAF – Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura 
CEETEPS – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza 
CIEBP - Centro de Inovação da Educação Básica Paulista 
CISE - Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares 
CMSP - Centro de Mídias da Educação de São Paulo 
CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
COFI - Coordenadoria de Orçamento e Finanças da Secretaria da Educação 
COPED - Coordenadoria Pedagógica 
CPF - Cadastro de Pessoas Físicas 
DCG – Diretoria de Contas do Governador do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo 
DE – Diretoria de Ensino 
DF – Diretoria de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
E.E. – Escola Estadual 
FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
GOE - Gerente de Organização Escolar 
IDESP - Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo 
IPVS – Índice Paulista de Vulnerabilidade Social  
NF – Nota Fiscal 
ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
PAF – Plano de Aplicação Financeira 
PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola 
PDF - Portable Document Format 
RFB – Receita Federal do Brasil 
SDG – Secretário-Diretor Geral do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
SED – Secretaria Escolar Digital 
Seduc – Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 
Sefaz – Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
Sigeo – Sistema de Informações Gerenciais da Execução Orçamentária 
TCE/SP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
UR – Unidade Regional do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
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8. LISTA DE ANEXOS 

Anexo A - Requisição 10.2022 

Anexo B - Requisição 11.2022 

Anexo C - Requisição 11.2022 complementar 

Anexo D - Requisição 17.2022 

Anexo E - Amostra de Escolas 

Anexo F - Amostra de Equipamentos 

Anexo G - Questionário para visitas in loco 

 

Os seguintes documentos encontram-se arquivados na DCG devido a sua 
extensão: 

 

9. Requisição DCG-2 nº 10.2022: 

 Item 2 - Manual de Análise de Prestação de Contas 2021 (versão DE) 

10. Requisição DCG-2 nº 11.2022: 

 Item 1 - Cronograma implementação PDDE Paulista 

 Item 16 - Comunicado Externo COFI n. 329 2021 

 Item 16 - Guia boas práticas pesquisa de preços - em elaboração 

 Item 24 - Catálogo de Itens PDDE Paulista  

11. Requisição DCG-2 nº 11.2022 Complementar: 

 Item 4 - Manual de análise de Prestação de Contas 2021 

 Item 4 - Tutorial de Prestação de Contas (escola) 

12. Requisição DCG-2 nº 17.2022: 

 Item 2 - Planilhas com a quantidade de funcionários das Diretorias de 

Ensino em 15.03.22 e em 15.12.22. 

13. Relatórios extraídos da Secretaria Escolar Digital (SED): 

 Acompanhamento de Gastos - PDDE 2019 a 2022 (16.08.22) 

 Relatório NF x Item - PDDE 2020 (11.08.22) 

 Relatório NF x Item - PDDE 2021 (11.08.22) 
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14. Documentos relativos às prestações de contas analisadas pela DCG:  

 Planos de Aplicação Financeira do PDDE Manutenção e PDDE 

Ciências; conjunto de orçamentos que compõe as pesquisas de preços; 

e notas fiscais de compras e de serviços – todos extraídos da SED. 

15. Papeis de Trabalho: 

 Análise - Base Audesp 

 Análise - Repasses APMs 

 Análise - Resultado do Questionário (PDDE Paulista) 

 Análise - Revisão PCs pelas DEs 

 Análise Documental - Planejamento 

 Análise Documental - Cotações e Contratações 

16. Relatórios individuais das 107 escolas visitadas 

 

 




